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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 05/2019
Ementa: Institui o programa municipal “Prefeito Mirim” e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 04/02/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material. Entretanto, orientou que fosse realizada revisão no texto projetado com relação à grafia e técnica legislativa em toda a extensão, conforme a disciplina posta na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
O Poder Executivo apresentou Mensagem Retificativa atendendo a orientação técnica. 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, quanto ao aspecto da Constitucionalidade, bem como em relação ao aspecto redacional após as adequações realizadas pelo Poder Executivo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente devido a importância do mesmo, vez que a finalidade é envolver crianças para que possam compreender como funciona a estrutura do município, como é governado e qual a importância da participação de cada cidadão na política. 

Hoje existe uma campanha bastante acirrada contra os políticos, sendo que o presento Projeto de Lei visa também mudar essa visão equivocada, pois busca mostrar a criança e ao adolescente o verdadeiro papel do político, para que estes tenham condições de diferenciar os bons dos maus políticos, bem como a importância da boa política para a sociedade. 

Se o projeto for bem desenvolvido e aplicado poderá educar os jovens para que tenham uma visão real e correta da política e quem sabe com esse conhecimento, além de participar, queiram, no futuro, “entrar” na política. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 07 de fevereiro de 2019
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